LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Faco saber que o Congresso Nacional aprovou, Rezign Calheiros, Presidente do
Senado Federal, nos termos do paragrafo Unicotd®ézamdo Regimento Comum, promulgo a
seguinte

RESOLUCAON°1, DE 2006-CN

Dispbe sobre a Comissédo Mista Permanente a que
se refere 0 § 1° do art. 166 da Constituicdo, bem
como a tramitagcdo das matérias a que se refere o
mesmo artigo.

O Congresso Nacional resolve:

CAPITULO V
DO PROJETO DE LEI ORCAMENTARIA ANUAL

Secao VI
Da Avaliagéo da Despesa

Subsecéo IV
Das Emendas de Bancada Estadual

Art. 47. As emendas de Bancada Estadual deverao:

| - ser apresentadas juntamente com a ata da oceujqu& decidiu por sua
apresentacao, aprovada por 3/4 (trés quartos) dpst&dos e 2/3 (dois ter¢cos) dos Senadores da
respectiva Unidade da Federacéo;

Il - identificar de forma precisa o seu objeto, agal a designacdo genérica de
programacao que possa contemplar obras distintagposgsam resultar, na execug¢ao, em
transferéncias voluntarias, convénios ou similg@® mais de um ente federativo ou entidade
privada;

lIl - no caso de projetos, contemplar, alternatigate a:

a) projeto de grande vulto, conforme definido nalteplano plurianual,

b) projeto estruturante, nos termos do Parecelinfiinglr, especificando-se o seu
objeto e a sua localizacgéo;

IV - no caso de atividades ou operacdes especassingirse as modalidades de
aplicacao 30 (trinta - governo estadual ) e 90 éntv - aplicagéo direta);

V - em sua justificacdo, conter, no minimo:

a) os elementos necessarios para avaliar a retasiabeneficio da acdo pretendida e
seus aspectos econémico-sociais;
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b) o valor total estimado, a execucéo orcamengafisica acumulada e o cronograma
da execugéao a realizar, em caso de projeto;

c) as demais fontes de financiamento da acdo eeasuais contrapartidas.

8 1° Poderdao ser apresentadas no minimo 15 (quanz®& maximo 20 (vinte)
emendas de apropriacdo, além de 3 (trés) emendamdeejamento, sendo que:

| - as Bancadas Estaduais com mais de 11 (onz@npartares poderdo apresentar,
além do minimo de 15 (quinze) emendas, uma emendprdpriacdo para cada grupo completo
de 10 (dez) parlamentares da bancada que excédgoaze) parlamentares;

Il - nas Bancadas Estaduais integradas por mdi8 déezoito) parlamentares, cabera
a representacdo do Senado Federal a iniciativa pdesentacdo de 3 (trés) emendas de
apropriacdo dentre aquelas de que trata o caput.

§ 2° Os projetos constantes de lei orgamentarialaouundos de aprovacdo de
emendas de Bancada Estadual, uma vez iniciadosratesger, anualmente, objeto de emendas
apresentadas pela mesma Bancada Estadual até@nslissao, salvo se:

| - constem do projeto de lei orcamentaria; ou

Il - a execucdo fisica ndo tiver alcangado 20 %tévpor cento) do total da obra; ou

lll - houver comprovado impedimento legal a contilagle da obra; ou

IV - houver decisdo em contrario da unanimidadbatecada.

§ 3° Na hipdtese do descumprimento do dispostoZfo §

| - o Comité de Admissibilidade de Emendas progomdadmissibilidade de emendas
de Bancada Estadual, em numero equivalente aggetadeixaram de ser apresentadas, a partir
daquela com o menor valor proposto;

Il - o Relator-Geral substituira a emenda de gatto inciso | por emenda necessaria
a continuidade do projeto.

Art. 48. As emendas de remanejamento somente po@desfor acréscimos e
cancelamentos em dotacdes no ambito da respeatidadé da Federacdo, mesmo 6rgéo e
mesmo grupo de natureza de despesa, observadgatinliade das fontes de recursos.

QUANTIDADE DE EMENDAS

~ AREA . .
COMISSAC TEMATICA SUBAREA TEMATICA De apropriacad D? Total
remanejamentg
CAMARA DOS DEPUTADOS 73 73 146
- Poderes do
Mesa Diretora  Estado |- Camara dos Deputadps 4 4 8
eRepresentacio
- Agricultura 6 - Presidéncia da
9 .~ 1Republica - Ministério da
. Desenvolvimen ', ™. .
Agricultura, - Agricultura, Pecuaria &
‘s to Agrario - .
Pecuaria, Intearacio Abastecimento -
Abastecimentp grag Ministério do
Nacional e i , 4 4 8
e Meio Ambiem(pesenvolvmento Agrario
Desenvolvimep Poderes do‘ - MINISTERIO DA
to Rural Estado e INTEGRACAO
Representa élalACIONAL - Ministério
P & do Meio Ambiente
Amazbnia, | - Integracdo| - MINISTERIQ DA
Integracdo | Nacional e INTEGRACAO 4 4 8
Nacional e deMeio AmbientdNACIONAL - Ministério
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Desenvolvimen - Justica e |da Justica - Ministério do
to Regional Defesa - Meio Ambiente -

Fazenda, | Ministério do Turismo

Desenvolvimen

to e Turismo
- Infra-
o 'éfjtl;‘égggo - MINISTERIO DAS
Ciéncia e Cultura " | COMUNICACOES -
Tecnologia, C.lf L Ministério da Ciéncia €
.2 iéncia e . 4 4
Comunlqagao eTecnoIogia e Tecnologia -
Informatica Esporte - MINISTERIO DA
X DEFESA
Justica e
Defesa
- Poderes dd - Orgéos do Poder
Constituicdo ¢ Estado e | Judiciario - Presidéncia
Justica e de| Representac@da Republica - Ministérjo 4 4
Cidadania - Justica e | da Justica - Ministério
Defesa Publico
- Ministério da Justica
- Justica e | Ministério da Fazendal-
Defesado | Defesa- MINISTERIO DO
Consumidor Fazend_a, DESENVOLVIMENTO, 4 4
Desenvolvimen  INDUSTRIAE
to e Turismo COMERCIO
EXTERIOR
- Ministério do
- Fazenda,

Desenvolvimento,
IndUstria e Comércio
Exterior - Ministério da 4 4
Fazenda - Ministério d
Agricultura, Pecuéria e

DesenvolvimelDesenvolvime
to Econdmico} to e Turismo
IndUstria e | Agricultura e
Comércio |Desenvolvime

=)

=
D

to Agrario Abastecimento
- Planejamentp
e - Ministério das Cidades -
DesenVolvimerl:])esenvolvimen MINISTERIO DA
to Urbano - INTEGRACAO 4 4

to Urbano Integracdo |NACIONAL - Ministério

Nacional e do Meio Ambiente
Meio Ambiente

- Poderes dg
Estado e
Representacdo - Presidéncia da
Direitos - Justica e |[Republica - Ministério da
Humanos e Defesa - Justica - Ministério do 4 4
Minorias Trabalho, |Desenvolvimento Social
Previdénciae e Combate a Fome
Assisténcia
Social
- Educacao,
) gg:,fglr:e - MINISTERIO DA
Educacéo e Tecnologia e EDUCACAO - 4 4
Cultura Ministério da Cultura -
Esporte -

Poderes do Presidéncia da Republica

Estado e
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Representacdo
- Fazenda,
Desenvolvimep Ministério da Fazenda -
Finangas e |to e Turismo Ministério do 3 3
Tributacdo |Planejamento|Blanejamento, Orcamento
Desenvolvimen e Gestéo
to Urbano
- Tribunal de Contas da
Fiscalizagdo| - Poderes dg Unido - Ministério do
Financeirae| Estadoe |Planejamento, Orcamento 4 4
Controle |Representacde Gestédo - Presidéncia|da
Republica
Legislacdo
SR 0 0
Participativa
- Integracéo
Nacional e
Meio AmbientéMeio Ambiente . .
~ - Ministério do Meio
e - Educacéo,

Ambiente - Ministério da 3 3

Desenvolvimen Cultura, A .
Ciéncia e Tecnologia

to Sustentavegl Ciénciae
Tecnologia e

Esporte
- Infra-
Estrutura -
Integrac;ao - Ministério de Minas &
Nacional & Energia - Ministério dqg
Minas e |Meio Ambiente 9l :
. - Meio Ambiente - 4 4
Energia - Educacéo,| ,,. . -, . A
Ministério da Ciéncia €
Cultura, .
U Tecnologia
Ciéncia e
Tecnologia e
Esporte
Relacdes | - Poderes dg e - Ministério das
i Estado ~ )
Exteriores e dq?e resentacio Relacdes Exteriores - 3 3
Defesa |~ joot 597 MINISTERIO DA
Nacional & DEFESA
Defesa
Seguranca
Publica e - Justica e
Combate ao ¢ - Ministério da Justical 2 2
) Defesa
Crime
Organizado
- Saude - | - Ministério da Saude t
Seguridade | Trabalho, |Ministério da Previdéncia
Social e Previdéncia @ Social - Ministério do 4 4
Familia Assisténcia | Desenvolvimento Social
Social e Combate a Fome
Trabalho, de| - Trabalho, |- Ministério do Trabalho
. A 4 4
Admi- Previdéncia € e
nistracdo e | Assisténcia Empreao
Servico Social preg
- Planejamento - Ministério do
. e Planejamento, Orcamento
Publico

Desenvolvimene Gestao - Ministério da
to Urbano Previdéncia Social
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- Infra-
Estrutura -
Turismo e Educagdo, | Ministério do Turismo|-
Cultura, S N 3 3
Desporto A Ministério dos Esportes
Ciéncia e
Tecnologia e
Esporte
- Infra- - Ministério dos
Viacédo e Estrutura - Transportes - 3 3
Transportes| Justica e MINISTERIO DA
Defesa DEFESA
SENADO
FEDERAL 42 42
- Poderes do
Mesa Diretora Estado e - Senado Federal 4 4
Representagdo
- Ministério da Fazendd -
- Fazenda, MINISTERIO DO
DesenvolvimeDESENVOLVIMENTO,
Assuntos |to e Turismo - INDUSTRIA E 4 4 8
Econbmicos|Planejamento|e COMERCIO
DesenvolvimerEXTERIOR - Ministério
to Urbano do Planejamento,
Orcamento e Gestao
- Salde - | - Ministério da Saude
Assuntos Tra}bglhq, Minist.ério da I_Drgv_idéncia
. Previdéncia e Social - Ministério do 4 4
Sociais A . .
Assisténcia | Desenvolvimento Social
Social e Combate a Fome
- Poderes dd - Orgéios do Poder
Estado e | Judiciario - Tribunal de

Constituico, Representacdo Contas da Uniéo -

Justica e - Justica e Ministério Publico - 4 4
ustica ¢ Defesa - | Ministério da Justica -
Cidadania : NP
Planejamento|e Ministério do
DesenvolvimelPlanejamento, Orcamento
to Urbano e Gestédo
- Educacio,| - MINISTERIO DA
' EDUCACAO -
Cultura, L
~ P Ministério da Cultura -
Educagéo Ciéncia e L A 4 4
. Ministério da Ciéncia €
Tecnologia € . A
Tecnologia - Ministério
Esporte
dos Esportes
Meio - Poderes dag
Ambiente, Estado e | - Tribunal de Contas da
Defesa do |Representagdo Unido - Ministério 4 4
Consumidor ¢ - Integracédo| Publico - Ministério do
Fiscalizacdo ¢ Nacional e Meio Ambiente
Controle |Meio Ambient¢
HB::;:]%SS el - Poderes do - Presidéncia da
: ~ Estado e | Republica - Ministério 3 3
Legislacéo A o
.~ % | Representacdo Publico
Participativa
Relacdes | - Poderes da- Ministério das Relacdes
Exteriores e| Estado e Exteriores - 3 3
Defesa |Representacdo MINISTERIO DA
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Nacional - Justica e DEFESA
Defesa
- Ministério dos
Transportes -
Servicos de - Infra- MINISTERIO DAS 4 4 8
Infra-Estrutura  Estrutura COMUNICACOES -
Ministério de Minas e
Energia
- Fazenda,
Desenvolvimen
to e Turismo
. Integracdo |- Ministério do Turismo|-
Desenvolvimen : N ~
to Regional Namona_l e Mln!sterlo da_l I_nte’g_ra(;ao 4 4 8
; Meio Ambiente@Nacional - Ministério das
Turismo . .
- Planejamento Cidades
e
Desenvolvimen
to Urbano
- Agriculiura ¢ - Ministério da
Desenvolvimen , . .
- Agricultura, Pecuaria ¢
to Agrario - .
. Abastecimento -
Agricultura e| Poderes do o
Ministério do
Reforma Estado e . . 4 4 8
. ADesenvolvimento Agrarjo
Agraria Representacgo PN
- Intearacio - Presidéncia da
grac Republica - Ministério do
Nacional e Meio Ambiente
Meio Ambientg
TOTAL 115 115 230




